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Lr REe,ERTMENTO n" \ ?,op.201,7.
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(Autor: Vereador Misael Junior/PSC)
o

Excelentíssimo Senhot Presidente da Câmara Municipal de Cascavel.

O Vereador Misael Junior/PSC subscritor da ptesente proposição, nos
temos que regem o 

^tt. 
10 da Resolução no 8, de 201,6, requeÍ

aprovaçáo do Plenário Legislativo para convocação de audiência
pública a ser realtzada em local e horário â ser definido no ato
convocatório, onde estarâ sendo discutida com os segmentos
orgatizados da sociedade e a população em getal, zcetca de exposições
artísticas e outÍos atos que exploram abertamente a violência sexual
contÍa as crianças e os adolescentes, o incentivo a zooftha e a pedofiüa,
entre outÍos atos que estão sendo cometidos contra os conceitos
teligis565, familiates e humanos.

É o q.r. Requet. Sala das Sessões

Cascavel, 16 de outubro de2017

Justificação

proposta legislativa tem a intenção de rcaltzar, nos termos que regem a

legislação, uma audiência pública com vários segmentos organtzados da sociedade e com a
população em geral, pata fins de debatet acerca dos absurdos que estão acontecendo em nosso
país, acetca de graves exposições "artísticas", com a paricrpação de pessoas nuas ou por meio
de imagens que configuram vetdadeiras exposições sexuais, com a participação de crianças. O
que considefamos um atentado a motal e aos bons costumes da famiha.

Entendendo que cada um, tem o direito de agit como queira, potém, sempÍe
respeitando o diteito dos outtos. E, o que estâmos vendo com essas pseudas exposições
artísticas, é uma vetdadeira afronta àqúlo que errtendemos seÍ o conceito de famita, ainda mais
poÍ expor crianças nesse convívio.

Espero, pois, contar com a aprovaçáo deste Requedmento
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